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CIRCULAR N.º 7/20_21 
de 10  de janeiro  de 2021 

 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE AULAS PARA REGIME NÃO PRESENCIAL  

 

Estimados alunos, encarregados de educação, mentores e todos os colaboradores da                     

ESPRODOURO, sou a remeter a presente circular, devido a vários acontecimentos na última                         

semana e pressupostos que passo a destacar: 

1. Foi publicado a dia 6 de janeiro de 2021, um pacote legislativo que enquadra a                             

continuação do estado de emergência desde as 00.00 horas de 8 de janeiro de                           

2021, até às 23.59 horas do dia 15 de janeiro que deixamos com link para                             

consulta, nomeadamente o Decreto do Presidente da República n.º           

6-A/2021 e o Decreto n.º 2-A/2021 que regulamenta a prorrogação do           

estado de emergência decretado pelo Presidente da República e         

Conselho de Ministros.; 
2. Após ter sido detetado um caso positivo de COVID-19 de um aluno no sábado com                             

potenciais contacto, apesar das baixas probabilidades de contágio escolar pelas                   

medidas preventivas tomadas de imediato pelo aluno e pela direção da escola,                       

colocou vários potenciais contactos em isolamento profilático por parte da                   

autoridade de saúde, assim como a dificuldade de monitorização de contactos; 

3. Apesar do risco de contágio na ESPRODOURO ser muito reduzido, é facto que São                           

João da Pesqueira se encontra em risco extremo de contágio, tendo nós noção de                           

que movimentamos alunos de diferentes concelhos podendo ser agentes de                   

disseminação do vírus;  

4. Porque os nossos alunos são todos com idade superior a 14 anos e não requerem                             

acompanhamento da família, não causando distúrbio familiar pelas aulas não                   

presenciais, como previsto na Resolução do Conselho de Ministros n.º 53-D/2020; 

5. Após auscultar o Sr. Delegado Regional da DGESTE, que manifestou não existir                       

oposição à passagem para regime de ensino não presencial, proposto por nós                       

devido ao facto de termos falta de docentes para ministrar aulas presenciais e não                           

devido a qualquer risco de saúde pública; 

6. Após auscultar a Autoridade de Saúde do ACES Douro Sul, que indicou ter tomado                           

as medidas necessárias e que expressamente referiu que não existem critérios                     

para encerramento da escola, entende contudo que a falta de recursos que estão                         

em investigação, pode gerar problemas pedagógicos e atrasos no ensino                   

 

https://dre.pt/application/conteudo/153138220
https://dre.pt/application/conteudo/153138220
https://dre.pt/application/conteudo/153341303
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profissional, não tendo nada a opor mas como recomenda a transição de ensino                         

para o sistema não presencial; 

7. Após auscultar o Município de São João da Pesqueira, que indicou que nada tem a                             

opor assim como recomenda a adoção deste regime, indicando que isso pode                       

inclusive tranquilizar alguns medos da população e não existindo problemas para                     

as famílias; 

 

Sou a determinar com efeitos imediatos de hoje 10 de janeiro e até 24 de janeiro de                                 

2021, a suspensão da circular nº 6/20_21 em vigor e que se cumpra e faça cumprir: 

 

AULAS EM REGIME NÃO PRESENCIAL: 
 

1. As aulas passam a ser ministradas em regime não presencial, ou seja, com             

recurso ao Google Classroom e Meet entre dia 11 e 23 de janeiro de 2021; 

2. Deve ser seguido o modelo de aulas previsto no plano de inovação aprovado             

em conselho pedagógico e enviado para a DGESTE, ou seja, por cada bloco             

de 5h, 3h serão síncronas e 2h Assíncronas/Trabalho Autónomo, devendo          

existir pelo menos 1 aprendizagem essencial por cada bloco. Nos casos que            

não se apliquem as aprendizagens essenciais, deve existir a evidência de           

aprendizagem de um objetivo previsto no programa; 

3. Os alunos e colaboradores em regime de aulas não presenciais, devem           

permanecer na sua residência para ter aulas à distância durante o horário            

letivo, das 8.50h às 17.30h, disponíveis para contacto nesse período.  

4. Durante o tempo que estiverem em aulas à distância será liquidado o valor de              

subsídio de alimentação aos alunos que demonstrem ter participado (com          

evidências e presenças) em mais de 3h diárias. 

5. Os alunos com problemas de internet podem deslocar-se à escola e ter as             

sessões no seu computador no espaço escolar, uma vez que a escola não             

estará encerrada. Todos os alunos alojados devem ser transportados dia 11 de            

janeiro ao seu domicílio, exceto alunos estrangeiros ou sem residência. 

6. Os alunos com transporte público que têm o seu passe ativo, continuarão a ser              

transportados, caso necessitem. Os transportes da ESPRODOURO não        

realizarão transportes durante este período, assim como a cantina não estará           

em funcionamento, estando apenas em serviços mínimos. 
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TELETRABALHO E ORGANIZAÇÃO ESCOLAR: 

1. Com os alunos em casa, todos os colaboradores da ASDOURO que podem            

realizar o seu trabalho em teletrabalho, passam a estar obrigatoriamente em           

teletrabalho de 10 a 24 de janeiro, devendo estar disponíveis em trabalho.  

2. Os colaboradores de limpezas e manutenções devem aproveitar este momento          

para desinfeção e limpeza a fundo dos espaços escolares, limpeza do espaço            

exterior e sempre que possível, reorganizar o seu mapa de férias. Fica a Chefe              

dos Serviços Administrativos responsável por reorganizar o trabalho necessário         

destes recursos humanos. 

3. Fica o Departamento Aliança Perfeita responsável por contactar todos os          

alunos e colaboradores no sentido de aferir potenciais necessidades e em           

conjunto com os Serviços Administrativos, dar resposta imediata a todas as           

necessidades. Pedimos o cumprimento escrupuloso do determinado no plano         

de contingência. 

4. Caso existam alunos na escola, estes serão acompanhados pelas auxiliares          

educativas que devem garantir o cumprimento das normas sanitárias dentro da           

escola. 

5. Os serviços administrativos, Centro Qualifica e serviços de limpeza /          

manutenção, mantêm-se em serviço presencial mínimo com as normas em          

vigor. 

6. Fica o Departamento Pedagógico responsável por verificar o cumprimento do          

rigor realizado nas aulas não presenciais e o Departamento de Qualidade pelos            

processos que estão a ser implementados de verificação de evidências.  

7. Ficam os gestores de aluno responsáveis pela verificação de que todos os            

alunos foram informados e acompanhar as situações individuais.  

8. Ficam os gestores de curso responsáveis pela adequação da carga teórica e            

prática em cada curso durante o tempo de ensino à distância, garantindo a             

qualidade do ensino não presencial. 

9. Por recomendação das autoridades de saúde, uma vez que estamos a passar            

para o regime não presencial, pedimos a todos os colaboradores e alunos            
que se mantenham em isolamento voluntário pois o volume de casos na            

região está a aumentar, por forma a podermos regressar às atividades           

presenciais a 25 de janeiro com tranquilidade. 
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INDICAÇÕES ENVIADAS POR MAIL NO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2020 EM VIGOR: 

1. O plano de contingência deve ser aplicado com o máximo rigor, sendo que o              

não cumprimento deve ser considerada falha disciplinar grave. A utilização de           

máscara, desinfeção e higienização das mãos e distância social devem ser           

realizadas por todos e todos devem supervisionar os seus colegas e alunos; 

2. Não podem estar dentro do recinto escolar mais do que 5 pessoas juntas,             

incluindo o espaço exterior. Dentro da sala de aula deve cumprir-se o já             

estipulado; 

3. Não é permitido dentro do espaço escolar circular sem máscara. Dentro dos            

locais de trabalho onde exista mais de 1(um) colaborador em simultâneo é            

obrigatória a utilização de máscara. No exterior sempre que estejam          

acompanhados também é obrigatória a utilização de máscara; 

4. Determina-se ainda, que caso um aluno ou colaborador da escola esteja em            

qualquer evento com mais de 10 pessoas deve informar os serviços           

administrativos de imediato. Devido ao direito à privacidade, não deve          

identificar o evento ou pessoas com quem esteve, apenas que a pessoa esteve             

num evento por forma a ser monitorizada de forma mais atenta a evolução; 

5. Pedimos ainda a todos os alunos e colaboradores que caso tenham febre,            

tosse ou quaisquer sintomas de gripe, liguem para o 808 24 24 24 e que sigam                

as instruções das autoridades de saúde; 

6. Apesar de todos saberem que existem normas e que não podem estar em             

grupos sem máscara, sabemos também que algumas pessoas não cumprem.          

Pedimos durante o estado de calamidade que tenham uma preocupação          

acrescida e não frequentem locais como bares e outros, onde existem           

acumulação de pessoas sem máscara. Assim colocamos em risco a saúde de            

todos; 

7. Determino ainda que todas as atividades da ESPRODOURO que impliquem          

que estejam juntas mais de 5 pessoas em simultâneo ou que não se consigam              

controlar os fluxos de pessoas, sejam suspensas durante o período de estado            

de calamidade; 

8. É proibida durante o estado de emergência, no âmbito académico, a realização            

de festejos, bem como de atividades lúdicas ou recreativas. 

9. Recomendamos que TODOS os alunos, colaboradores e comunidade        

académica instalem no seu telefone a aplicação "STAYAWAY COVID" como          
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forma de prevenção e que caso conheçam casos infetados, reforcem que estes            

devem colocar o código na mesma; 

10. Recomendamos ainda que quando circulem na via pública utilizem máscara          

para proteção de todos, pois um contágio colocar em risco a vida de todos nós.  

Relembramos que esta medida, nada tem a ver com risco de pessoas infetadas na              

escola, mas sim, com critérios pedagógicos de ministrar todas as aulas previstas,            

assim como, tranquilizar algumas famílias e colaboradores que se mostraram          

assustados. Pedimos a todos a maior tranquilidade pois estamos a lidar com todos os              

pontos de forma profissional e com muita atenção.  

Peço por isso a responsabilidade de todos, sabendo que as autoridades de saúde e de               

segurança pública estão a acompanhar a situação de perto, devemos mostrar           

responsabilidade, por exemplo, de não circular sem máscara, desinfetar as mão várias            

vezes ao dia e mantendo distanciamento social. 

Queremos também recordar que estamos a acompanhar as situações de forma muito            

próxima, e caso existam mais indícios, no caso de saúde pública, as medidas agora              

determinadas podem ser prorrogadas por forma a cuidar do que é mais importante             

para todos nós: as pessoas! 

Espero que todos entendam que estamos juntos para os desafios que se aproximam.             

No início do ano letivo, sabíamos que teríamos este tipo de desafios e estamos              

preparados para os superar. Assim, vamos trabalhando dentro dos possíveis,          

esperando que no início de novembro estejamos outra vez juntos e com mais força.  

Qualquer dúvida deve ser enviada para o email geral@esprodouro.com ou pelo                     

telefone 254 481 033, por forma a podermos ajudar com todas as nossas                         

possibilidades. 

Com um forte abraço pessoal, 

São João da Pesqueira, 10 de janeiro de 2021         O Diretor Geral e Pedagógico 

 

   

 

mailto:geral@esprodouro.com
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ANEXO I - RECOMENDAÇÕES PEDAGÓGICAS 

 

Começou ontem o nosso 2º período e com ele novos desafios. Assim, no sentido de                             

correr bem o ano letivo, venho por este meio realizar um conjunto de recomendações                           

de boas práticas pedagógicas para mentores e alunos, pedindo a todos o esforço que                           

no futuro nos levará a melhores resultados. Assim ficam as seguintes recomendações: 

1 - Todos os alunos têm acesso ao computador sendo um mundo com novas                           

ferramentas e novos desafios digitais. Porém, isso não significa que devemos                     

esquecer os recursos didáticos que eram utilizados e que se revelam de enorme                         

eficácia. Assim, recomenda-se a todos os mentores que verifiquem que os seus alunos                         

tenham cadernos com resumos escritos de forma manual, que incentivem à leitura de                         

bibliografia recomendada de livros em formato físico e que os alunos consigam                       

resumir de forma crítica os conteúdos trabalhados em sala de aula, apresentando aos                         

seus colegas. Quando nós escrevemos manualmente e quando desenhamos,                 

estimulamos áreas do cérebro diferentes do que quando escrevemos no computador.                     

A leitura em papel, também trabalha outras áreas do nosso cérebro, além de ajudar a                             

construir o vocabulário disponível e a correção de erros ortográficos. 

2 - Recomendo também que os mentores não permaneçam sentados durante o                       

período de aula. Se o conteúdo for expositivo (que não deve ocupar mais de 30% do                               

tempo de aula) devem garantir que os alunos estão com atenção devendo provocar                         

dúvidas com questões. Os alunos também devem realizar o esforço de fazer questões                         

relevantes sobre o tema aos seus mentores. Quando os alunos estiverem a realizar                         

trabalho de grupo ou individual, o mentor deve circular para observar o trabalho dos                           

alunos para dar sugestões. Recomendo a utilização de método ativo (ou seja, jogos                         

pedagógicos, atividades onde os alunos participam e apresentam, simulações                 

pedagógicas e outras) e o método demonstrativo, em que o mentor faz primeiro e os                             

alunos replicam depois garantindo as sugestões. 

3 - O plágio é crime! A prática de "copy-paste" da internet, por exemplo, pode ser punida                                 

com até 3 anos de prisão. Assim, recomenda-se a todos os mentores que utilizem                           

softwares de deteção de plágio em todos os seus trabalhos. Podem encontrar alguns                         

softwares no link disponibilizado ou outros que existem de forma gratuita                     

https://www.techtudo.com.br/noticias/2018/04/conheca-cinco-programas-gratis-para

 

https://www.techtudo.com.br/noticias/2018/04/conheca-cinco-programas-gratis-para-detectar-plagio.ghtml
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-detectar-plagio.ghtml. Quanto aos alunos, para evitar processos disciplinares e/ou                 

criminais, não copiem, traduzam ou utilizem nenhum conteúdo que não seja vosso.                       

Recomenda-se que leiam e depois realizem um resumo do que leram identificando a                         

fonte do vosso texto. Os mentores devem explicar as regras de citação nos trabalhos                           

aos seus alunos. A coordenação pedagógica fará verificações aleatórias de disciplinas                     

e trabalhos do Google Classroom para detetar que este procedimento é cumprido. Por                         

isso, recomendamos o maior cuidado a todos... e se já realizaram trabalhos copiados,                         

falem com o vosso mentor e substituam o trabalho imediatamente. Isso deve ser                         

reconhecido com mérito de reconhecimento de erro. 

4 - Num mundo onde o conhecimento está disponível, temos que trabalhar a                         

sabedoria de como o utilizar. Assim, propõe-se a utilização de metodologias de projeto                         

onde os alunos estejam envolvidos. Mas para isso, os mentores necessitam do                       

envolvimento dos seus alunos. Desta forma vamos incentivar o trabalho entre                     

disciplinas, por forma a que os alunos tenham menos trabalhos mas com mais                         

qualidade. Vamos também dedicar uma tarde por semana para os alunos do 3º ano                           

para trabalho na sua PAP, por forma a terem apoio de mentores diferentes nas                           

metodologias de pesquisa, normas de trabalhos académicos e práticas. Esta escala de                       

mentores será organizada pelo nosso departamento pedagógico e de qualidade em                     

conjunto com o Coordenador de Futuro. Assim, garantimos que o trabalho não fica                         

todo para o final e que todos os alunos possam ter bons resultados para poderem                             

concorrer ao ensino superior. Pedimos a todos os alunos do 3º ano a maior dedicação                             

nestes dias e que não faltem. 

5 - As aulas devem ser práticas em todas as disciplinas que são práticas, por exemplo,                               

a Educação Física, as UFCD/UC que são de contextos de aprendizagem prática ou                         

teórico-prática, devem ser realizadas em contexto prático e evitar sempre a teoria.                       

Assim, pedimos a todos os alunos que tenham equipamento para as aulas de                         

Educação Física, pois as aulas serão dadas no pavilhão ou exterior da escola. Quanto                           

aos mentores de UFCD/UC devem sempre que possível realizar exercícios práticos                     

durante as aulas com os alunos que obtenham resultados de aprendizagem como                       

evidências. 

6 - Como os nossos alunos têm uma carga horária de 7h diárias, solicitamos que as                               

evidências de aprendizagem sejam recolhidas dentro das aulas, ou seja, devemos                     

 

https://www.techtudo.com.br/noticias/2018/04/conheca-cinco-programas-gratis-para-detectar-plagio.ghtml
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evitar trabalhos excessivos para casa durante a semana. Os alunos que faltam, devem                         

nesse caso ter esses trabalhos para realização em casa.  

Os alunos devem apoiar os mentores nas aulas sugerindo dúvidas e conteúdos que                         

pretendem aprender. A responsabilidade de ensinar e partilhar conhecimentos é a                     

mesma do que a de solicitar e dedicar-se ao processo de aprendizagem... é da sinergia                             

que criamos em sala de aula que nasce a verdadeira aprendizagem. Sugere-se por isso                           

o trabalho conjunto. 

7 - Relembramos também as regras básicas que estão em curso e que não podemos                             

descurar. Uma delas é a proibição do uso de telemóveis dentro da sala ou período de                               

aula (quer por alunos quer por mentores). Não podemos ter distrações que impeçam a                           

aprendizagem e por isso pedimos a todos a maior exigência nesta regra e a colocação                             

dos telefones que sejam utilizados nas caixas de telefones. Quanto a regras de                         

utilização de máscaras, lavagem e desinfeção das mãos, distanciamento social e                     

ministrar aulas com as portas abertas no sentido de não baixar a guarda a uma                             

batalha que cada vez está mais dura contra o COVID-19. Também não podem sair                           

mais cedo das aulas nem chegar atrasados para evitar acumulação de alunos.  

Facilitar é colocar em risco a nossa vida e a de outros, por isso pedimos o maior rigor.                                   

Relembramos que fumar e beber bebidas alcoólicas no recinto escolar é proibido e                         

determina infração grave. Vamos aumentar a fiscalização e atuar sobre todos os                       

casos. Não serão transportados nem podem aceder ao recinto escolar alunos                     

embriagados. Também relembramos que os grupos de mentoria devem ser                   

incentivados, principalmente no que diz respeito à cidadania e pensamento crítico.                     

Pedimos a ajuda de todos nestes desafios, salientando que uma escola melhor e mais                           

segura é um desafio de todos nós.  

 

 


